
INSTITUTO FEDERAL
PARADA Minisç&iodaEdwaÇ&o

PO RTARIA N 8 1 o DE 24 DE ABftll DE 201 7

C) Diretor de Desen\olvitneàto de Pessoas da Pró-
lteitoria de .Gestão dc Pesg{)u do Instituto Federal do
Parara, no uso da competência que lhe confere a
PorLaria N' 995 dc 27 de julho de 2016, considerando o
clispttslo nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Lei no 1 1.09] de 12.01.2005. a Pararia 623 de
26.'09/201 1 clo Nlagnífico Reitor, e contbnne processo
n' 2341 1.0111111)/2017-17,

n
RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito. profissional ao servidor, ocupante do
cargo dc Técnico dc Tecnologia da Informação, coníbrme abaixo

SIAPE SERVIDOR "" ~'«'l«=EHgR;Í ..Rn.;..

]6]4670 EO CARdoS OA SALVA 100 1 D 01 '03.'17

H 11. A data final do interstício pata o mencionado servidor habilitar-be à
progressão subsequente é 01/09/18

HKXiEKSOX &IÁRCIo(;0NÇALVES CAA'BELO

Dirêtor de Desenvolvimento de Pessoa

Pró-Reitoria de Gestão dc Pessoas

X
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